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REsOLUcAO no. 001/2016 ARAPOEMA 12 DE SETEMBRO DE 2016. 

FIXA 0 SUBSIDIO DO PREFEITO, VICE-
PREFEITO, VEREADORES PESIDENTE 
DA CAMARA MUNICIPAL E 
SECRETARIOS DO MUNICIPIO, PARA A 
PROXIMA LEGISLATURA, DE ACORDO 
COM OS PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPOEMA APROVOU E A MESA DIRETORA, 
NOS TERMOS DOS ARTGS. 17 E 18 DA LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, 
COMBINADO COM OS ART. 09, Xl, 11, § 40 E ART. 57, § 10, 20  E 30  E ART. 

6713, § LJNICO DA coNsTlTulcAo ESTADUAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, E DOS INCISOS V, VI E VII DO ART.29 E INCISOS X E XI DO 
ART.37, DA CONSTITUIcAO FEDERAL, PROMULGA A SEGUINTE 
RESOLUçAO: 

Artigo 10 
- 

Fixa o subsidio do Prefeito, Vice- prefeito. vereadores, Presidente da 
Cámara Municipal e Secretários do Municipio, para vigorar na Legislatura que 
se inicia em 01 de Janeiro de 2017 ate 31 de dezembro de 2020, nos termos 
da presente Resoluçao. 

Artigo 20  - 0 Subsidio Mensal do Prefeito Municipal será Fixado Em R$ 
8.000,00. (olto mil reals). A ser pago de janeiro a dezembro de cada ano. 

Artigo 30  - 0 Subsidio mensal do vice - Prefeito será fixado em R$ 4.000,00. 
(Quatro mil reais) A ser pago de janeiro a dezembro de cada ano 

Artigo 40  - 0 subsidio mensal dos vereadores será variável, e será pago de 
janeiro a dezembro de cada ano, levando em consideracão as seguintes 
determinacOes; 

Paragrafo Primeiro - 
0 Subsidio Màximo dos vereadores corresponderá ate 

20% (vinte por cento) dos Deputados Estaduais. 

Paragrafo segundo - 0 total da despesa com remuneracão dos vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 5% (por cento da receita do municIplo) 



Parágrafo terceiro - A Câmara não gastará mais de 70% (setenta par cento) de 
sua receita corn foiha de pagamento, incluido a gasto corn subsidio de seus 

vereadores. 

Parágrafo Quarto - 0 valor de representacão do presidente da Cãrnara, que 
integra a remuneracão será de 50% (cinquenta por cento) do valor do subsidio 

do vereador. 

Artigo 51  - Os vereadores poderão receber Sessão Extraordinária convocada 
pelo Poder Executivo Municipal, no mesmo valor das sessöes ordinárias 
mensais, corn repasse especifico extra duodécirno, que será repassado junto a 

convocaçãO. 

Artigo 60  - 0 subsidio mensal dos secretários municipaiS do MunicIpio de 
Arapoerna será de R$ 2.500,00 (Dois rnil e quinhentos reais ) de janeiro a 
dezembro de cada ano mais urn terço (1/3) de abono de férias e décimo 
terceiro salário, que serã pago na data do aniversariO. 

Artigo 70 
- 

0 subsidio do Prefeito, Vice - Prefeito, Secretários Municipais, 
Presidente da Cârnara e vereadores fica assegurada a revisão geral anual, 
rnediante lei especifica, sempre na mesma data e sem distinção de indices, em 
consonância corn a Inciso X do artigo 37, da Constituico Federal. 

Artigo 80  - Fica revogada em todos as seus termos a resolução n° 01/ 2012, a 

partir da publicacão desta resoluçäo. 

Artigo 90 
- Esta Resolução entra em vigor em de 10  de Janeiro do ano de 2017, 

revogando as disposicOes em contrario e especial a Resolução 01/2012. 

Sala das ComissOes da Cârnara Municipal de Arapoema aos 12 dias do rnês 

de setembro de 2016 

JOSE VALDO PINHERO 

Presidente 


